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§ 1º – O candidato, que obtiver na prova escrita nota menor 
do que 7,0 (sete) da maioria dos membros da Comissão Julga-
dora, estará eliminado do concurso.

§ 2º - A Comissão Julgadora apresentará, em sessão 
pública, as notas recebidas pelos candidatos na prova escrita 
eliminatória.

5. A prova escrita versará sobre o programa da área de 
conhecimento acima mencionada e será realizada de acordo 
com o disposto no art. 139 e seu parágrafo único do Regimento 
Geral da USP.

I - a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base 
no programa de concurso e dela dará conhecimento aos candi-
datos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto;

II - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

III - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

IV - as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

V - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VI - cada prova será avaliada pelos membros da comissão 
julgadora, individualmente.

Parágrafo Único - O candidato poderá propor a substituição 
de pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação.

6. Os candidatos aprovados na prova escrita farão a segun-
da fase do concurso, que será constituída por:

I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 
- Peso: 5,0

II – prova didática - Peso: 3,0.
Parágrafo único: A nota obtida pelo candidato aprovado 

na prova escrita irá compor a média final da segunda fase, com 
peso 2,0;

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão 
apreciará:

I. produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. atividade didática universitária;
III. atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V. diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos e versará sobre o pro-
grama do concurso mencionado no presente Edital, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – o sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas antes 
da realização da prova didática, sendo vedado ao candidato 
renunciar a esse prazo;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final, que será a média 
ponderada das notas por eles conferidas observados os pesos 
indicados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador 
segundo as notas por ele conferidas.

Parágrafo único – Em caso de empate, o examinador fará 
o desempate.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
maior número de indicações da comissão julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. O contratado poderá ministrar aulas nos períodos diur-
no e noturno dependendo das necessidades do Departamento.

Informações adicionais, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da Escola Superior de Agricultura “Luiz 
de Queiroz”, da Universidade de São Paulo, à Av. Pádua Dias, 
11 – Edifício Central, 1º andar, Piracicaba, SP.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ” 
- ESALQ

EDITAL ESALQ/USP/ATAC Nº57/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE 
BIOSSISTEMAS, (LEB) DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
“LUIZ DE QUEIROZ” (ESALQ) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(USP).

O Diretor da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-
roz”, da Universidade de São Paulo, torna público a todos os 
interessados que de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão realizada em 29/08/2019, estarão abertas, das 08h00 
do dia 09/09/2019 às 17h do dia 07/11/2019, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas, para o provimento de um 
cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em Regime de Dedica-
ção Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo no 
123.2541, com o salário de R$ 10.830,94 (maio/2018), junto ao 
Departamento de Engenharia de Biossistemas, da ESALQ-USP, 
na Área de Conhecimento: “Geotecnologias e sensoriamento 
remoto”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Conjunto de Disciplinas: GEOTECNOLOGIAS E SENSORIA-
MENTO REMOTO

1. - Conceitos topográficos: Definição e divisão, plano topo-
gráfico local e influência da curvatura terrestre;

2. - Planimetria: levantamentos e processos;
3. - Altimetria: levantamentos e processos;
4. - Georreferenciamento de imóveis rurais;
5. - Fundamentos de Cartografia e projeção UTM;

EDITAL ESALQ/USP/ATAC Nº56/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXA-
TAS, (LCE) DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE 
QUEIROZ” (ESALQ) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP).

O Diretor da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-
roz”, da Universidade de São Paulo, torna público a todos os 
interessados que de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão realizada em 29/08/2019, estarão abertas, das 08h00 
do dia 09/09/2019 às 17h do dia 07/11/2019, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas, para o provimento de um 
cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em Regime de Dedica-
ção Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo no 
123.2550, com o salário de R$ 10.830,94 (maio/2018), junto ao 
Departamento de Ciências Exatas, da ESALQ-USP, na Área de 
Conhecimento: “Estatística com aplicações em Experimentação 
Agronômica”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimen-
to Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Funções de uma ou mais variáveis. Limites. Derivadas. 
Integração simples e múltipla. Integrais impróprias. Teoria da 
otimização e equações diferencias separáveis e homogenias.

2. Probabilidade axiomática a partir da sigma-álgebra: 
definições e teoremas. Modelos de variáveis aleatórias discretas, 
contínuas e de mistura. Transformações de vetores aleatórios. 
Momentos e Funções Geradoras de Momentos. Convergência 
em Probabilidade e em Distribuição. Teorema Central do Limite.

3. Estimação pontual. Métodos de estimação: momentos 
e máxima verossimilhança. Propriedades dos estimadores pon-
tuais. Distribuição amostral de uma estatística. Estimação por 
intervalos de confiança: métodos de construção e intervalos 
aproximados para amostras grandes.

4. Testes de hipóteses. Função Poder. Lema de Neyman-
-Pearson. Testes Uniformemente Mais Poderosos. Testes da 
Razão de Verossimilhanças Generalizado.

5. Regressão linear simples e múltipla: estimação por míni-
mos quadrados e propriedades. Testes de hipóteses em modelos 
de regressão. Análise de resíduos e diagnósticos. Correlação: 
simples, parcial e múltipla. Colinearidade em modelos de regres-
são múltipla: diagnóstico e medidas corretivas.

6. Princípios básicos da experimentação e planejamento de 
experimentos nas Ciências Agrárias.

7. Ensaios inteiramente casualizados e casualizados em 
blocos. Modelo estatístico e identificabilidade destes modelos. 
Análise e métodos de comparação entre médias de tratamentos.

8. Ensaios Fatoriais. Ensaios em parcelas subdivididas. 
Modelos estatísticos. Análise e métodos de comparação entre 
médias de tratamentos considerando interação significativa 
ou não.

9. Métodos estatísticos multivariados. Análise exploratória 
de dados multivariados. Distribuição normal multivariada e tes-
tes para dados multivariados. Análise fatorial e de agrupamento.

10. Modelos lineares Generalizados. Modelos para dados 
discretos de contagem e proporção. Superdispersão. Método da 
Quase-Verossimilhança.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da ESALQ.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor da ESALQ, contendo dados pessoais 
e área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, anexando os seguintes documentos:

I. - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital. Por memorial circunstanciado, entende-
-se a apresentação de análise reflexiva sobre a formação acadê-
mica, as experiências pessoais de estudo, trabalhos, pesquisas, 
publicações e outras informações pertinentes à vida acadêmica 
e profissional indicando motivações e significados. Esse memo-
rial deverá ser acompanhado de uma cópia da documentação 
correspondente ao alegado de forma que se possa correlacionar 
cada atividade declarada no Memorial com a respectiva peça 
da documentação;

II. - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III. - prova de quitação com o serviço militar, para candida-
tos do sexo masculino;

IV. - título de eleitor e comprovante de votação da última 
eleição, prova de pagamento da respectiva multa ou a devida 
justificativa;

V. - Cópia do RG.
Parágrafo 1º - Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso;

Parágrafo 2º – Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que 
a tenha cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 3º – Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências referidas nos incisos III, IV e V, devendo 
comprovar que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo 4º – O candidato estrangeiro, aprovado no con-
curso e indicado para o provimento do cargo, só poderá tomar 
posse se apresentar visto temporário ou permanente, que faculte 
o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo 5º – No requerimento de inscrição, os candidatos 
portadores de necessidades especiais deverão apresentar solici-
tação para que se providenciem as condições necessárias para 
a realização das provas.

Parágrafo 6º - No requerimento de inscrição, o candidato 
estrangeiro deverá manifestar a intenção de realizar as provas 
na língua inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do 
Regimento Geral da USP. Os conteúdos das provas realizadas 
nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

Parágrafo 7º – No caso de um candidato que realizou 
as provas em língua inglesa seja o candidato indicado para 
provimento do cargo, ele deverá tornar-se fluente na língua 
portuguesa em até 3 (três) anos.

Parágrafo 8º - É de responsabilidade exclusiva do candidato 
o acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, 
Seção ‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da ESALQ, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em Edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas serão realizadas em português ou inglês e 
constarão de:

I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 5,0);

II. prova didática (peso 3,0);
III. prova escrita (peso 2,0).
Parágrafo 1º - A convocação dos inscritos para a realização 

das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo 2º - Será automaticamente excluído do concurso 

o candidato que se apresentar para as provas depois que a 
Comissão Julgadora tenha dado ciência do cronograma das 
provas aos demais candidatos ou que atrasar-se para o início 
das demais provas.

4. As provas deste concurso serão realizadas em duas 
fases, sendo a primeira, eliminatória, constituída por uma prova 
escrita.

1. DESIGNA, para compor a Comissão de Verificação do 
referido Processo Seletivo Simplificado, os seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro:

TITULARES:
1.ALEXANDRA DE JESUS TADEU , RG.: 32970870–3, CPF: 

29914596894;
2.DIVINA BATISTA DOS SANTOS FREITAS , RG.: 32011125–

8, CPF: 28180848817;
3.GABRIEL ARAUJO VIEIRA , RG.: 39262061–3, CPF: 

44384290802.
SUPLENTES:
4.JONATAS EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS , RG.: 

40856815–X, CPF: 22638786888;
5.MARGARETE MORENO GRIGALEVICIUS , RG.: 24189819–

5, CPF: 19068882805;
6.OSVALDO ABENZA LOPEZ ASCON , RG.: 11826757–7, 

CPF: 03974759859.
2. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para aferi-

ção da veracidade da autodeclaração, a ser realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS, sita a RUA SOLEDADE DE 
MINAS, 87 – BAIRRO: JARDIM SÃO CRISTOVÃO , cidade SÃO 
PAULO, no dia 09/09/2019, às 14H00.

No dia e horário marcados, o candidato deverá comparecer 
na unidade de ensino munido do original de um documento de 
identidade (de acordo com o relacionado no Capítulo V do Edital 
de Abertura de Inscrições), bem como com documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um dos genitores, uma vez que, caso 
subsistam dúvidas durante a veracidade da autodeclaração, 
será considerado o critério da ascendência, conforme previsto 
no item 8 e subitem 8.1. do Anexo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

A ausência do candidato implicará na eliminação do mesmo 
no Processo Seletivo Simplificado, conforme previsto no subitem 
7.2. do Anexo VIII do Edital de Abertura de Inscrições. Impli-
cará na eliminação do candidato, ainda, o não atendimento a 
exigência da apresentação de documento idôneo, com foto, de 
pelo menos um dos genitores, na hipótese de subsistir dúvidas 
quanto a veracidade da autodeclaração mediante verificação 
da fenotipia.

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
07/ KAROLINA IGNACIO FERNANDES FEITOSA / 

33.300.847–9 / 21681960877;
14/ LUCAS EDUARDO MARTINS EGIDIO / 49.108.730–5 / 

40534849873;
18/ CAIO VINICIUS ROSA / 34.590.000–5 / 22974157882.
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL - EP/CONCURSOS – 054/2019
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS – 027/2019
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Será realizado nos dias 08, 09 e 10 de outubro de 2019, 

com início às 9 horas do dia 08.10.2019, no Departamento 
de Engenharia Hidráulica e Ambiental da Escola Politécnica 
da Universidade de São Paulo, na Avenida Professor Almeida 
Prado, travessa do Biênio, número 83, Cidade Universitária, SP, 
o concurso público de títulos e provas para obtenção do título 
de livre-docente na especialidade “Gestão Ambiental”, junto 
ao Departamento de Engenharia de Engenharia Hidráulica e 
Ambiental, conforme edital EP/Concursos – 027/2019 de aber-
tura de inscrições, publicado no D.O.E. de 14/05/2019, para o 
qual está inscrita a candidata Profa. Dra. Amarilis Lucia Casteli 
Figueiredo Gallardo.

A comissão julgadora estará constituída dos seguintes 
membros:

1) Prof. Dr. Mario Thadeu Leme de Barros (Titular – PHA/
EPUSP) - PRESIDENTE

2) Prof. Dr. Miguel Luiz Bucalem (Titular – PEF/EPUSP)
3) Profa. Dra. Maria de Assunção Ribeiro Franco (Titular 

– FAU/USP)
4) Profa. Dra. Maria de Fátima Andrade (Titular – IAG/USP)
5) Prof. Dr. Marcelo Marini Pereira de Souza (Titular – 

FFCLRP/USP)
Fica, pelo presente edital, convocada a candidata e a comis-

são julgadora acima mencionados.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/0058-2019
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos os candidatos abaixo relacionados a compare-

cerem no dia 23 de setembro de 2019, às 8:00 horas, na Sala da 
Congregação, para início das provas para o concurso para provi-
mento do cargo de Professor Doutor (RDIDP) do Departamento 
de Ciências Biológicas, na área de “Bioquímica de Plantas”. 
Edital de Abertura: 020/2019. Candidatos:

1. - Jonatas Rafael de Oliveira
2. - Nathália Gonsales da Rosa Garzon
3. - Hugo Massayoshi Shimo
4. - Fernanda Trisltz Perassolo Guedes
5. - Adriana Santos Soprano
6. - Clarissa Hamaio Okino Delgado
7. - Georgina Bertoni Pompeu
8. - Nubia Barbosa Eloy
9. - Thalita Peixoto Basso
10. - Fernanda Prietro Bruckner
11. - Aline Paternostro Martins
12. - Tábata Bergonci
13. - Adriana Grandis
14. - Fernando Toshio Ogata
15. - Rodrigo da Silva Ferreira
16. - Odalys Garcia Cabrera
17. - Valéria Scorsato
18. - Neidiquele Maria Silveira
19. - Fabricio Eulálio Leite Carvalho
20. - Claudia Aparecida Alves
21. - Ana Karla Moreira Lobo
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ”
EDITAL/ATAC/059-2019
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Convocamos os candidatos abaixo relacionados a compare-

cerem no dia 14 de outubro de 2019, às 8:00 horas, na Sala da 
Congregação, para início das provas para o concurso para provi-
mento do cargo de Professor Doutor (RDIDP) do Departamento 
de Agroindústria, Alimentos e Nutrição, na área de “Biologia 
Molecular Aplicada à Ciência e Tecnologia de Alimentos de Ori-
gem Animal”. Edital de Abertura: 019/2019. Candidatos:

1. - ALINE SILVA MELLO CESAR
2. - DANIEL VÁSQUEZ SÁNCHEZ
3. - MARITA VEDOVELLI CARDOZO
4. - FERNANDA BOVO CAMPAGNOLLO
5. - MARCOS EDGAR HERKENHOFF
6. - ALESSANDRA FERNANDES ROSA
7. - THALITA PEIXOTO BASSO
8. - LIGIANNE DIN SHIRAHIGUE VIANI
9. - ANTONIO DIOGO SILVA VIEIRA
10. - OTÁVIO AUGUSTO MARTINS
11. - WELDER ANGELO BALDASSINI
12. - PAULA KERN NOVELLI
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ” 

- ESALQ

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
8. TECNOLOGIA DE MANUFATURA IV (Mecatrônica )
CANDIDATO(S) SELECIONADOS(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
08 / Emerson Agostinho / 27.142.143-5 / 312.448.918-78 

/ 34,75
07 / Eduardo Cesar de Oliveira / 25.708.039-9 / 292.517.798-

05 / 13,50
27 / Samuel Fernandes Nunes / 40.965.464-4 / 346.543.818-

30 / 8.25
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
11 / 47.463.536-3 / 435.295.178-10 / Não pontuou no 

Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

17 / 41.498.260-5 / 328.269.508-00 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

18 / 33.514.325-8 / 361.645.818-85 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

24 / 21.628.750-9 / 172.372.908-60 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

26 / 32.040.204-6 / 288.929.048-41 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição / RG / CPF
06 / 43.983.710-8 / 370.175.258-33
10 / 49.555.176-4 / 363.588.988-17
12 / 32.714.406-3 / 287.657.088-22
15 / 27.608.983-2 / 363.757.598-11
20 / 32.812.279-8 / 299.297.028-06
23 / 22.703.317-6 / 212.987.798-20
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1. - Estrutura de um programa CNC- Comando Siemens;
2. - Compensação de raio de ferramentas;
3. - Subprogramas ou função REPEAT
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 11/09/2019 Horário: 19h00
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
9. ROBOTICA E MANUFATURA FLEXIVEL (Mecatrônica)
CANDIDATO(S) SELECIONADOS(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
05 / Valter de Oliveira / 19.453.445-5 / 129.655.018-43 / 

25,00
08 / Emerson Agostinho / 27.142.143-5 / 312.448.918-78 

/ 22,50
04 / Paulo Cezar Conelheiro / 19.506.642-x / 097.061.478-

02 / 5.00
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
18 / 33.514.325-8 / 361.645.818-85 / Não pontuou no 

Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

26 / 32.040.204-6 / 288.929.048-41 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição / RG / CPF
11 / 47.463.536-3 / 435.295.178-10
15 / 27.608.983-2 / 363.757.598-11
23 / 22.703.317-6 / 212.987.798-20
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1. - Composição de braços mecânicos;
2. - Tipos de Juntas;
3. - Tipos de Garras.
Duração máxima das aulas: 20 minutos
Data: 12/09/2019 Horário: 19h00.
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CÉU PARQUE ANHANGUERA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 041/02/2019 - PROCESSO N° 1023154/2019.

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO 
E CONVOCAÇÃO PARA A AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASI-
LIDES DE GODOY, nos termos do item 6 do Anexo VIII do Edital 
de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 23/04/2019:

1. DESIGNA, para compor a Comissão de Verificação do 
referido Processo Seletivo Simplificado, os seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro:

TITULARES:
1.LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA , RG.: 30729438–9, CPF: 

26988491856;
2.DIEGO CORREIA DE SOUZA , RG.: 49499469–1, CPF: 

39701164814;
3.WASHINGTON PINHEIRO PENA , RG.: 42925019–8, CPF: 

42689364832.
SUPLENTES:
4.MARCOS ANTONIO PERES , RG.: 15138921, CPF: 

08971632810;
5.WAGNER COSTA BOTELHO , RG.: 12242550, CPF: 

06497287850;
6.NIVIA MARIA DOMINGUES , RG.: 20108238, CPF: 

12548411800.
2. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para aferi-

ção da veracidade da autodeclaração, a ser realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE GODOY, sita a 
RUA GUAIPÁ nº 678 - BAIRRO VILA LEOPOLDINA, na cidade SÃO 
PAULO, no dia 16/09/2019, às 15H00.

No dia e horário marcados, o candidato deverá comparecer 
na unidade de ensino munido do original de um documento de 
identidade (de acordo com o relacionado no Capítulo V do Edital 
de Abertura de Inscrições), bem como com documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um dos genitores, uma vez que, caso 
subsistam dúvidas durante a veracidade da autodeclaração, 
será considerado o critério da ascendência, conforme previsto 
no item 8 e subitem 8.1. do Anexo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

A ausência do candidato implicará na eliminação do mesmo 
no Processo Seletivo Simplificado, conforme previsto no subitem 
7.2. do Anexo VIII do Edital de Abertura de Inscrições. Impli-
cará na eliminação do candidato, ainda, o não atendimento a 
exigência da apresentação de documento idôneo, com foto, de 
pelo menos um dos genitores, na hipótese de subsistir dúvidas 
quanto a veracidade da autodeclaração mediante verificação 
da fenotipia.

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
6/ Vinícius Tenorio da Silva Gois / 44839649X / 35940309895;
14/ Juliana Aparecida Ferreira / 494935947 / 34222315877.
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 227/02/2019 – PROCESSO Nº 928906/2019.

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO 
E CONVOCAÇÃO PARA A AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS, 
nos termos do item 6 do Anexo VIII do Edital de Abertura de 
Inscrições publicado no DOE de 10/05/2019:

EDITAL ESALQ/USP/ATAC Nº56/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXA-
TAS, (LCE) DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE 
QUEIROZ” (ESALQ) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP).


